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Decreto nº 089/2020 
 

 
“Declara estado de calamidade pública no Município de 
Caratinga, Estado de Minas Gerais, para enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus - COVID-19, e dá outras 
providências.” 

 
 
O prefeito municipal de Caratinga-MG, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o inciso IV, do 
art. 44, e, 
 
Considerando a existência de pandemia do Coronavírus (COVID-19), nos termos declarados pela 
Organização Mundial da Saúde - OMS; 
 
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19), com as alterações promovidas pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; 
 
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo 
território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus (COVID-19); 
 
Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março 
de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, nos termos do Decreto Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 
20 de março de 2020; 
 
Considerando a situação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de Minas Gerais, por 
meio do Decreto Estadual n° 47.891 de 20 de março de 2020, decorrente da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus (COVID-19); 
 
Considerando que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 
 
Considerando que, nos termos do artigo 170 da Constituição Federal, a ordem econômica tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados, entre outros, os 
princípios da defesa do consumidor, a função social da propriedade e a proteção do meio ambiente; 
Considerando que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do 
Coronavírus (COVID - 19), as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício 
poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, 
pela redução da atividade econômica; 
 
 
Considerando que ao Município cabe a adoção de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos à 
saúde pública, buscando evitar a disseminação da doença em seu território; 
 
Considerando o dever do Município em conjunto com o Estado assistir as famílias em situação de 
vulnerabilidade e de manter os serviços essenciais, em consonância com disposições constitucionais; 
 



Considerando a adesão do Município ao Decreto do Estado, que decreta estado de calamidade pública e 
medidas correlatas; 
 
Considerando a existência dos primeiros casos confirmados de pessoas com o COVID-19, ora residentes no 
Município de Caratinga, o que requer tomada de providência para sua prevenção e contenção; 
 
Considerando, por fim, a competência privativa do chefe do Poder Executivo Municipal para decretar 
calamidade pública quando ocorrerem fatos que a justifiquem; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública, para todos os fins de direito, no Município de 
Caratinga, para enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus - COVID-19. 
 
Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas nos Decretos Municipais nº 050, 052, 065, 072 e 084 de 
2020, acrescidas das medidas adicionais estabelecidas neste Decreto, para o enfrentamento do estado de 
calamidade decorrente da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19). 
 
Art. 3º Os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão poderão ser convocados, a qualquer 
momento, para prestação de serviços, por intermédio de suas respectivas Secretarias. 
 
Art. 4º Excepcionalmente, para o enfrentamento da situação de calamidade pública ora decretada, poderá 
ser alterada a destinação de todos os equipamentos e bens públicos e reorganização dos quadros de pessoal. 
 
Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Direta poderão receber bens e serviços em doação ou 
cessão oriundos da iniciativa privada e sem encargos, para enfrentamento da situação de calamidade 
pública em decorrência da epidemia causada pelo Coronavírus (COVID-19), mediante credenciamento dos 
interessados, sem qualquer exclusividade, sendo inexigível prévia convocação pública. 
 
Parágrafo único. Nos casos de urgência, os órgãos e entidades municipais poderão receber os bens e 
serviços antes da formalização do termo de doação ou cessão e independentemente da comprovação da 
regularidade jurídica e fiscal. 
Art. 6º Pela excepcionalidade da pandemia, caberá à Secretaria Municipal de Saúde a adoção de 
providências para organização dos serviços de saúde sob gestão municipal, bem como a articulação com a 
rede hospitalar, pública e privada, visando o atendimento dos pacientes acometidos pelo novo 
Coronavírus (COVID-19). 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto durar a situação de 
calamidade, nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 
 
 
 
 

Caratinga-MG, 06 de maio de 2020. 
 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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